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ATO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 095/2026 
Ref.: Suplementação de recursos financeiros da Chamada Pública nº 03/2026 – Programa 
Institucional de Bolsas para Extensão Universitária (PIBEX) 
 

A Diretoria Executiva da Fundação Araucária, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

considerando a demanda de bolsas apresentada pelo Fórum dos Pró-Reitores de Extensão das 

Universidades Públicas do Paraná durante a distribuição das cotas no âmbito da Chamada Pública 

nº 03/2026 – Programa Institucional de Bolsas para Extensão Universitária (PIBEX), 

RESOLVE 

Art. 1º Suplementar os recursos financeiros da Chamada Pública nº 03/2026 – Programa 

Institucional de Bolsas para Extensão Universitária (PIBEX), no valor de R$ 672.000,00 

(seiscentos e setenta e dois mil reais). 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Chamada Pública nº 03/2026. 

 

 

Curitiba, 28 de maio de 2026. 
 
 

                                          

 

 

   Prof. Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa  Prof. Gerson Koch 
Presidente    Diretor de Ciência, Tecnologia    

e Inovação 
 Diretor Administrativo-  

 Financeiro 

Correspondência Interna 218/2026. Assinatura Avançada realizada por: Gerson Luiz Koch (XXX.960.899-XX) em 27/05/2026 16:23. Inserido ao documento

2.152.668 por: Milena Carol Hascalovici dos Santos em: 27/05/2026 14:29. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: dd35ff084d4f2d50faa79770d5bd781d



Correspondência Interna 218/2026.

Documento: ATODEFA0952026CP032026Suplementacaoderecursos.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Gerson Luiz Koch (XXX.960.899-XX) em 27/05/2026 16:23 Local: FA/DAF, Luiz Marcio Spinosa

(XXX.526.459-XX) em 28/05/2026 16:20 Local: FA/DCTI, Ramiro Wahrhaftig (XXX.770.549-XX) em 28/05/2026 16:25 Local: FA/PRES.

Inserido ao documento 2.152.668 por: Milena Carol Hascalovici dos Santos em: 27/05/2026 14:29.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:

dd35ff084d4f2d50faa79770d5bd781d


